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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO 3.1372 

oÂ oENOMlNAÇO À RUA 03 NO BAIRRO TIETÉ DE RUA 

*JOSÉ ANASTÃCIO/'. 

A Câmara Munlclal de Consh.lro Lefajete 

Prefeito Municipal IrOnciOnO • ssuinta Leh 

A Rue 03 (ti4s) do Bairro T1st paesa a deniflC3 

Rua 'Jos Anastcio". 

Art. 22 e  R.vog.a~ me dlspso.igea em contrario, en ranho 

Lei eis vigor na dota de sua publicaço. 

Mando, portento, e todos as autoridades e 

cleanto e .xecuço desta Lei pertencerem que 
) 	e a façam cw!'.rir to Inteiramente como nela r 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

Q DE JULHO DE 1992. 

*''ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

•.feito Municipal 
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PROJETO DE LEI No. 0076/95 

ART. i.o 

Assunto: REVOGA A LE:I No. 3i57/92 QUE DENOMINOU A 
03 	ij josi: ANASïACIO io BAIRRO TIETE 

A Cimara Municipal de Conseihe:iro La-Paiete 
decreta: 

Fica revogada : Lei No. 3.i57/92 qUe denominou 
a 	Rua 03 de 	RUA .JOSi 	ANASTC 10'' , no Bairro 
Tiet. 

ÁRT 	2o 	evogam-se as disposiç5es em contrr J. c) 	entrando 
esta Lei em vigor na data de sua pub 1 icaço 

PAL.CIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 2i DIAS 
DO MiS DE JUNHO DE 1995 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LPtFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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